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RESUMO: 	

A Lei Maria da Penha, criada com o objetivo de conferir a mulher vítima de violência doméstica e familiar ampla proteção do Estado através da criação de mecanismos que assegurem a coibição e prevenção da violência, cuidou de lhes assegurar condições de exercício efetivo à vida, saúde, segurança, cultura, moradia, acesso à justiça, ao trabalho, ao lazer e a cidadania. Trouxe, em razão disso, a previsão em seu bojo da possibilidade de conferir a mulher em situação de violência doméstica e familiar o resguardo de dois de seus valores mais elevados: a dignidade da pessoa humana e o direito ao trabalho. Esta previsão abre a possibilidade de afastar a mulher vítima de violência de seu trabalho, assegurando-lhe a permanência do vínculo empregatício. Contudo, não houve qualquer previsão concernente a continuidade do pagamento de salários, o que se traduz em situação de vulnerabilidade à vítima. Assim, após quinze anos da sanção da Lei, o vazio na definição da incumbência do ônus do pagamento ao salário persiste, de tal forma que o presente estudo objetiva se certificar da natureza jurídica do afastamento do trabalho – se de interrupção ou de suspensão do contrato de trabalho, para possibilitar a definição do encargo sobre o pagamento de salário, e definir se este recai sobre o empregador ou a Previdência Social. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei nº 11.340/2006, Natureza jurídica do afastamento do trabalho, Violência familiar e doméstica contra a mulher. 


1 INTRODUÇÃO 

	A Lei n° 11.340/2006, paradigmática diante do reconhecimento da luta do movimento feminino, e, sobretudo, como instrumento de garantia de vida digna e livre de violência, contempla uma série de eixos para a consecução de seu objetivo, como diretrizes, princípios, normas e políticas públicas de proteção, providências, procedimentos, planos, medidas, estratégias e mecanismos de caráter assistencial protetivo e preventivos da violência de gênero. 
	Nesse sentido, denota-se a presença na lei de uma medida acautelatória de emergência que merece destaque: a previsão de seu artigo 9º, §2º, inciso II que garante a mulher em situação de violência doméstica, objetivando preservar sua integridade física e psicológica, a manutenção do vínculo trabalhista, quando seu afastamento do trabalho se fizer necessário por um período de até seis meses quando o afastamento do trabalho importar em medida emergencial de proteção a vida, integridade física, psicológica, moral e patrimonial. 
Assim, diante do exposto surge o problema principal que se insere no âmbito do Direito do Trabalho, com influência do Direito Previdenciário e Direito Penal, e visa elucidar se a natureza jurídica do afastamento do trabalho conferido a mulher vítima de violência doméstica e familiar é de suspensão ou interrupção do contrato de trabalho, e diante disso, como se dará o pagamento de salários. 
Apesar disso, o legislador foi silente quanto à natureza jurídica do afastamento, se de suspensão ou interrupção do contrato de trabalho e, especialmente, quanto aos mecanismos para assegurar o pagamento de salário e/ou manutenção de renda. Desse modo, a presente pesquisa se faz relevante academicamente ao buscar demonstrar a natureza jurídica do afastamento trabalhista, previsto no artigo 9º, § 2º, inciso II da Lei 11.340/2006 e, com base nisso, definir como se dará a continuidade do pagamento de salário, no caso de interrupção ou de benefício previdenciário, no caso de suspensão do contrato de trabalho, já que a ausência de previsão quanto a continuidade do pagamento à afastada cria situação de desigualdade social, e aumenta sobremaneira a vulnerabilidade de quem já se apresenta extremamente fragilizada. 
Pretende-se apresentar e tratar das medidas de assistência à mulher, além de examinar a extensão e contexto da previsão do afastamento do trabalho, expondo os institutos da suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Tratar-se-á dos princípios da Dignidade da Pessoa Humana e do Direito Social ao Trabalho, e por fim, analisar-se-á as informações obtidas, a fim de estabelecer uma solução fundamentada juridicamente para sanar a lacuna existente quanto a natureza jurídica da medida de assistência à mulher prevista na Lei. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Histórico e definição de violência doméstica

A Lei Maria da Penha foi criada no ano de 2006 e surgiu para erradicar a violência contra as mulheres vítimas da violência doméstica e familiar. Além disso, criou mecanismos para coibir e prevenir essa violência.  
Teve sua origem com base na história de uma mulher chamada Maria da Penha Maia Fernandes, vítima de seu marido dentro do seu próprio lar. As agressões dirigidas pelo seu então marido resultaram em um tiro que atingiu sua coluna, deixando-a paraplégica. Hoje, seu agressor está em liberdade, depois de permanecer dois anos preso. Maria da Penha, quando encontrou coragem para denunciá-lo, deparou-se com a crueldade da justiça brasileira. 
Assim, em 07 de agosto de 2006 o Presidente da República sancionou o projeto de lei da Câmara nº 7 de 2006 e, na presença de biofarmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes, cuja tragédia pessoal serviu de mola propulsora para o combate a violência doméstica contra a mulher (ALVES, 2006). 
Depois de dois julgamentos, em razão de duas tentativas de homicídio de seu então marido, que não resultaram em cumprimento de pena, em 1998, o caso de Maria da Penha foi denunciado para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos. Ainda que o Estado Brasileiro já fosse signatário do Pacto de San José da Costa Rica (1992) e da Convenção de Belém do Pará (1994), houve um silêncio enorme e a mais completa omissão, já que não se pronunciou durante o processo. Em razão disso, foi responsabilizado pela negligência, omissão e tolerância em relação à violência doméstica praticada contra as mulheres brasileiras e recebeu dentre outras recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos a criação de medidas jurídicas que assegurassem os direitos das mulheres em situação de violência. Daí nasceu a lei, reconhecida como uma das mais avançadas legislações sobre o tema no mundo (SALVIANO, 2010).
O conceito de violência doméstica, nas palavras de Cunha e Pinto (2010), é extenso e contempla não só a ação física contra determinada pessoa, mas também formas morais. Assim, a violência contra a mulher pode ser dita como o ato ou a omissão que tem como objetivo infligir sofrimento, seja físico, sexual ou mental, de forma direta ou indireta, por meio de ameaça, coação ou qualquer outro que objetive causar intimidação, punição, humilhação ou manutenção da mulher em papéis estereotipados ligados ao sexo feminino, e ainda, recusar reconhecer sua dignidade humana, sua autonomia sexual, integridade física e moral, abalando sua segurança, amor próprio ou personalidade, diminuindo capacidades físicas ou mentais e mantendo-a sob o domínio masculino.  

2.2 Da Lei Maria da Penha

A Lei 11.340/2006, nas palavras de Cunha e Pinto (2010), originou-se da necessidade do Estado brasileiro de criar mecanismos capazes de coibir a violência doméstica contra a mulher, além de estabelecer medidas de assistência a essas mulheres. No dia 22 de setembro de 2006, entrou em vigor a Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, dispõe sobre a criação dos Juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
Foi uma Lei inovadora, conforme preceitua Bezerra (2006), pois o Legislador incluiu medidas protetivas de urgência, podendo inclusive haver a fixação de alimentos provisórios. A Lei tem a finalidade de, de acordo com a literalidade de seu artigo 1º: 

“Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.” (BRASIL, Lei nº 11.340, 2006)

Referida lei é aplicada em casos de violência doméstica por parte de quem tenha sido cônjuge ou que tenha qualquer tipo de ligação de afetividade com a vítima. Tem como objetivo punir o agressor que se faz dominante sobre o ser feminino, causando violência tanto física quanto psicológica (LIMA, 2013). 
O legislador, no artigo 7º da Lei nº 13.340/2006, apresentou as espécies de violência doméstica, definindo-as como violência física, sexual, psicológica, patrimonial e moral, in verbis: 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; 
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. (BRASIL, Lei nº 11.340, 2006). 
 
A autoridade, quando tiver conhecimento da prática de violência doméstica contra a mulher, deve aplicar as providências legais cabíveis. O Ministério Público também deve impor as medidas protetivas ou a revisão daquelas que já foram devidamente concedidas para assegurar a proteção da vítima, conforme expresso nos artigos 18, III, e artigo 19, § 3º da referida lei (DIAS, 2007). 

2.2 Do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e sua interconexão com o Princípio do Valor Social do Trabalho no contexto da Lei nº 11.340/2006

A Organização das Nações Unidas (ONU), nos dizeres de Calil (2008), elenca como direitos das mulheres o direito à vida, à liberdade a segurança pessoal. O direito à igualdade e a estar livre de todas as formas de discriminação; o direito à liberdade de pensamento, à informação e á educação; o direito à privacidade, à saúde e à proteção desta; o direito de construir um relacionamento conjugal e o de planejar sua família, além de decidir ou não ter filhos e quanto tê-los; o direito aos benefícios do progresso científico, à liberdade de reunião e participação política, e de não ser submetida a tortura e maus tratos. 
Conforme assevera Soares (2010), o princípio da dignidade da pessoa humana alcança no atual quadro de evolução da sociedade posição de inconteste importância. Nesse prisma, pode-se mesmo afirmar que este é um dos únicos consensos teóricos da contemporaneidade. 
O autor prossegue frisando que o direito constitucional brasileiro foi deveras influenciado pelas teorias de libertação e emancipação do ser humano, o que se faria somente com o respeito à dignidade da pessoa humana, princípio concretizado com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (SOARES, 2010). 
Nas palavras de Barroso (2001), a Carta Magna elevou o princípio da dignidade da pessoa humana a verdadeiro fundamento do Estado Democrático de Direito, estando inserido dentro do Título I da Constituição e ladeado por outros princípios fundamentais como o valor social do trabalho. 
De acordo com Moraes (2011):

A Constituição Federal garante que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. O direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos. A Constituição Federal proclama, portanto, o direito à vida, cabendo ao Estado assegurá-lo em sua dupla acepção, sendo a primeira relacionada ao direito de continuar vivo e a segunda de se ter vida digna quanto à subsistência. 

Assim, o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é princípio basilar do sistema normativo pátrio, e atua como orientador da compreensão de todos os demais direitos fundamentais, entre eles o direito à vida, à igualdade, à segurança e à propriedade privada, dispostos no caput do Artigo 5º da Constituição Federal (SOARES, 2010).
Ademais, Barcellos (2002) afirma que este princípio é capaz de servir como princípio ético-jurídico que baliza o entendimento dos direitos humanos previstos em tratados e convenções internacionais, sendo que estes, uma vez aprovados em cada Casa do Congresso Nacional, são considerados equivalentes em hierarquia às emendas constitucionais. 
Dessa feita, pode-se dizer que a dignidade da pessoa humana se traduz em um valor moral e espiritual que são próprios às pessoas humanas e se manifesta em sua capacidade de se autodeterminar de forma consciente e dotada de responsabilidade com relação a própria vida (MELO, 2021). 
Em sendo assim, nos dizeres de Gomes e Pinheiro (2016, p. 15)

O princípio da Dignidade da Pessoa Humana visa preservar a honra das pessoas, tem como objetivo proteger o indivíduo contra condutas ilegais, que possam de alguma forma macular a sua integridade. Destarte, a utilização deste princípio corrobora com o entendimento que o uso da Lei Maria da Penha para proteger a vítima independente de gênero é possível, não porque aquele homem ou mulher requer mais proteção, mas sim porque a vítima precisa, e quando esta estiver em situação de indefensibilidade, a analogia da Lei Maria da Penha se tornará um escudo de defesa contra o agressor(a) e um estandarte de atuação frente ao caso real.

  De igual forma, conforme preleciona Melo (2021), existe entre o princípio da dignidade da pessoa humana e o do valor social do trabalho uma interconexão, estando ambos embutidos no texto da Lei 11.340/2006, especialmente quando assegurado à mulher em situação de violência a manutenção do vínculo empregatício e seu afastamento temporiamente das funções. Para o autor:

O princípio da dignidade da pessoa humana nas relações de trabalho encontra assento na Constituição Federal brasileira, que, no artigo 1º, estabelece que são fundamentos da República e do Estado democrático de Direito, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. Essas dicções são complementadas pelo artigo 170 da mesma Lei Maior, que, ao tratar da ordem econômica, assegura a livre iniciativa, fundada na defesa do meio ambiente e na valorização do trabalho humano, de modo a assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. Observa-se que a ordem econômica brasileira dá prioridade aos valores do trabalho humano sobre todos os demais valores da economia de mercado. 

Ainda nesse turno, nos dizeres de Moraes (2011), há que se frisar que a Constituição garante o tratamento isonômico entre homens e mulheres, dentro do título que trata dos direitos e garantias fundamentais:

Afirma o art. 5º, I, da Constituição Federal, que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição. A correta interpretação desse dispositivo torna inaceitável a utilização do discrímen sexo, sempre que o mesmo seja eleito com o propósito de desnivelar materialmente o homem da mulher; aceitando-o, porém, quando a finalidade pretendida for atenuar os desníveis. Consequentemente, além de tratamentos diferenciados entre homens e mulheres previstos pela própria Constituição (arts. 7º, XVIII e XIX; 40, §1º; 143, §§1º e 2º; 201, §7º), poderá a legislação infraconstitucional pretender atenuar os desníveis em razão do sexo. 

Resta, portanto, conforme explanado por Gomes e Pinheiro (2016), firme a ligação havida entre a previsão legal do afastamento do trabalho e seu embasamento constitucional ao revestir o contexto de violência a que mulher está submetida de direitos fundamentais que lhe são resguardados, e com base neles permitir-lhe seu efetivo exercício. 

2.4 Da mulher empregada

O trabalho da mulher, conforme Amaral (2015), foi tratado pela primeira vez na Constituição Federal em 1934, quando foram pela primeira vez previstas garantias, inclusive de salário, e, proibindo o trabalho de gestantes em locais insalubres. A legislação brasileira sofreu grande influência de organismos internacionais que permitiram a evolução da legislação a fim de assegurar uma gama de direitos e garantias às mulheres. 
Conforme Calil (2008), com o advento da Constituição Federal de 1988, a igualdade entre homens e mulheres, abrangendo todos os aspectos, inclusive o trabalho, foi amplamente assentada. A igualdade propagada no texto constitucional oportunizou o início de uma nova visão dos direitos da mulher empregada. 
No que diz respeito a igualdade, ressalte-se que a Declaração Universal dos Direitos do Homem dispõe que todos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos, sendo iguais diante da lei, e tendo igual direito de proteção legal contra qualquer discriminação que violem os dispositivos da declaração:

Art.1º Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 
Art.7º Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual proteção da lei. Todos têm direito a proteção igual contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação. (BRASIL, 2004, p. 11)

Ainda nesse turno, o conceito de empregado está disposto no artigo 3º da Consolidação das Leis Trabalhistas, que prevê:

Art. 3. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante salário. (BRASIL, 2005, p. 15)

De acordo com Cavalcanti (2008), lei brasileira assegura à mulher, empregada ou servidora pública, em situação de violência doméstica, uma série de medidas emergenciais que tem como finalidade preservar seu bem estar físico e psicológico. Entre essas medidas, é possível encontrar a que permite que a mulher seja afastada do trabalho, observada a manutenção do vínculo trabalhista, por até seis meses. 
O magistrado analisará o caso e arbitrará em conformidade a este a necessidade do afastamento, bem como sua duração. Para tanto, Amaral (2015) assevera a existência de requisitos como a eminência de novas agressões, físicas ou psicológicas que coloquem a vida da mulher em risco, além do prévio descumprimento por parte do agressor das medidas protetivas elencadas no artigo 22 da Lei, além de não estar preso preventivamente ou em flagrante. 
 No que tange ao instituto do afastamento do trabalho, Salviano (2010) nos lembra que a legislação trabalhista ao tratar deste nos casos de doenças, acidentes de trabalho, gestação, entre outros, sempre vem acompanhada de legislação pertinente esmiuçando as diretrizes de condução, sobretudo no que diz respeito ao pagamento dos salários e a estabilidade do empregado. 
Nada obstante, no entendimento de Vieira (2009), a tese da estabilidade no caso da medida emergencial da Lei 11.340/2006 deve ser rechaçada, uma vez que não se trata de caso em que a preservação do emprego se dará mediante a contraprestação da empregada, haverá apenas um afastamento pelo prazo de até seis meses. Nesse mesmo sentido, Câmara (2007) frisa que, quando o afastamento for indispensável, por força da letra da lei, o contrato de trabalho deverá ser mantido, contudo, este não significará estabilidade.  
A discussão doutrinária que nasce do seio da previsão é quanto à natureza do afastamento  –  trata-se de suspensão ou de interrupção do contrato de trabalho. Conforme Romar e Lenza (2021), a suspensão do contrato de trabalho ocorrerá quando for constatada a paralisação temporária de sua execução, e a interrupção se verifica naquelas situações em que existe apenas uma paralisação parcial dos efeitos do contrato de trabalho. É justamente o fato de em ambos os fenômenos se observar um caráter de transitoriedade, que faz com que o vínculo empregatício se mantenha. Frise-se que a suspensão desobrigará as partes de cumprir com o contrato durante um período determinado, não havendo trabalho, pagamento de salários ou contagem de tempo para fins trabalhistas. Já na interrupção, embora não exista a prestação do trabalho por parte do empregado, haverá o pagamento de salários, e a contagem do tempo para fins previdenciários. 

2.4 Dos institutos da interrupção e da suspensão do contrato de trabalho

O contrato de trabalho sofrerá paralisação parcial, sendo, portanto, interrompido, nos dizeres de Romar e Lenza (2021), quando nas oportunidades de Licença à gestante, afastamento em caso de aborto espontâneo, Licença Paternidade, férias e faltas justificadas e licença remunerada concedida pelo empregador. 
Já quando se trata de suspensão do contrato de trabalho, ainda nas palavras de Romar e Lenza (2021), estão elencadas as seguintes hipóteses: suspensão disciplinar, eleição para cargo de diretor de sociedade anônima, licença não remunerada e suspensão bilateral para qualificação profissional do empregado.  
Nesse sentido, para Delgado (2015):

A suspensão consiste na sustação temporária plena dos efeitos contratuais, preservando, porém, o vínculo entre as partes, ao passo que a interrupção consiste na sustação temporária da principal obrigação do empregado no contrato de trabalho (prestação de trabalho e disponibilidade perante o empregador), mantidas em vigor as demais cláusulas. 

Os institutos da suspensão e interrupção do contrato de trabalho possuem suas regras básicas elencadas entre os artigos 471 à 476-A da CLT, entendendo a doutrina de Romar (2014) que:

De início, cumpre ressaltar que o art. 471 da CLT assegura ao empregado, após o período de interrupção ou de suspensão do contrato de trabalho, o retorno ao cargo que exercia, bem como todas as vantagens que, em sua ausência tenham sido atribuídas à categoria a que pertence na empresa, tanto as derivadas de lei ou de normas coletivas como aquelas concedidas por ato espontâneo do próprio empregador. 

Assim , nos dizeres de Delgado (2004), existindo tanto a suspensão quanto a interrupção do contrato de trabalho existe por via reflexa a proibição de dispensa do empregado até que a causa interruptiva ou suspensiva cesse. De igual forma assevera o autor: “na verdade, apenas após o retorno à pela vigência das cláusulas contratuais é que poderá o empregador denunciar o contrato indeterminado, iniciando-se, então, o fluxo do aviso prévio” (DELGADO, 2004, p. 1082)
Neste turno, Romar e Lenza (2021), ensinam que as hipóteses de suspensão e interrupção do contrato de trabalho podem ser previstas em lei, ajustadas pelos contratantes e previstas em convenções ou acordos coletivos de trabalho. 
Ao empregado é assegurado ao empregado pelo artigo 471 da CLT que após o término da interrupção ou suspensão do contrato de trabalho, este retorne a mesma função anteriormente exercida, além de lhe ser assegurando ainda todas as vantagens percebidas (DELGADO, 2004). 
Assim sendo, de acordo com Romar e Lenza (2021), em conformidade aquilo que a Lei Maria da Penha assegura, em especial a garantia da continuidade da relação de emprego, é característica típica tanto a interrupção quanto a suspensão do contrato de trabalho. Outro aspecto a se observar é que, quando da suspensão do contrato de trabalho, não haverá a obrigação de prestação de serviço e de pagamento de salários; quando na interrupção, a obrigação de pagamento de salário estará presente.
A previsão Constitucional de licença à gestante, por exemplo, constante do art. 7º, inciso XVIII, confere à empregada o direito de se afastar de suas funções pelo período de 120 dias, nos quais não prestará serviços e não perceberá salário pago pelo empregador, mas benefício previdenciário denominado salário maternidade. O período é computado para fins trabalhistas e previdenciários e não haverá prejuízo em relação ao recolhimento de FGTS. 
Para Delgado (2015), quanto ao afastamento por licença maternidade:

A maioria da doutrina, entretanto, insiste que o correto enquadramento no presente caso, é o que se reporta à interrupção contratual. E com inteira razão, sem dúvida. De fato, todos os efeitos básicos da interrupção comparecem à presente situação trabalhista. Ilustrativamente, mantém-se a plena contagem do tempo de serviço obreiro para todos os fins (gratificações, se houver; 13º salário; período aquisitivo de férias, etc); mantém-se o direito às parcelas que não sejam salário condição; mesmo quanto a estas, se forem habituais, mantém-se a obrigação de seu reflexo no cálculo do montante pago à obreira no período de afastamento; preserva-se, por fim, a obrigação empresarial de realizar depósitos de FGTS na conta vinculada da empregada no período da licença (art. 28, Decreto n.99.684/90).

A possibilidade de afastamento da mulher empregada em situação de violência de suas atividades com a manutenção do vínculo, conforme previsão da Lei 11.340/2006, é situação semelhante à já abordada pela legislação previdenciária, ao tratar do afastamento da mulher puérpera – Licença Maternidade, por exemplo. Esta previsão garante à mulher afastamento de suas funções por até 120 dias, sem que haja prejuízo de emprego e salário. Durante o período, a mulher se afasta do trabalho, e faz jus ao percebimento de remuneração integral, para efeitos previdenciários não se verifica suspensão da contagem de tempo de serviço, e o empregador possui a obrigação de depósito do FGTS (VIEIRA, 2009). 

2.5 A responsabilidade do ônus do pagamento de salário à empregada em situação de violência doméstica e familiar afastada do trabalho 

O artigo 5º, inciso I e artigo 7º, inciso XXX da Constituição Federal asseguram o tratamento isonômico entre homem e mulher no âmbito do trabalho. Existe, desta forma, uma ligação significativa entre as previsões da Lei Maria da Penha e as disposições constitucionais, sobretudo, quando estabelecem que o Estado deverá adotar medidas de proteção e inclusão da mulher no mercado de trabalho, e, especialmente, não dificultar sua inclusão e permanência (AMARAL, 2021).
A previsão da lei trabalhista que se refere aos riscos econômicos da atividade, conforme preleciona Biachini (2014,) assumidos pelo empregador em nome do princípio do valor social do trabalho, não guarda qualquer ligação a previsão da Lei Maria da Penha quando se trata do afastamento do trabalho da mulher em situação de violência. Isso porque a natureza do afastamento em nada tem a ver com os riscos assumidos pelo empregador, e sim, provém de situação absolutamente desvinculada da relação de trabalho. 
Dessa maneira, é de se concluir que, baseado na análise da legislação pátria, o afastamento do trabalho da mulher vítima de violência doméstica e familiar não se reveste de interrupção do contrato de trabalho, mas de suspensão. Assim sendo, não recai sobre o empregador a obrigação na continuidade dos pagamentos de salário (CAVALCANTI, 2008). 
Anote-se que à Previdência Social, por força da Constituição, cabe o pagamento de benefícios em razão da incapacidade dos segurados, além da proteção a maternidade e a gestante, assim como ao trabalhador em situação de desemprego ou em recluso e a pensão por morte. Não há no texto da lei qualquer previsão a mulher afastado trabalho em razão de violência doméstica ou familiar (AMARAL, 2021). 
Apesar disso, a luz das palavras de Salviano (2010), a Lei nº 11.340/2006 previu como forma de violência a psicológica, e, tendo em vista que o afastamento do trabalho é motivado pela necessidade assegurar a preservação da integridade física e psicológica da mulher, existe possibilidade de pagamento de benefício previdenciário por incapacidade temporária. 
A Lei nº 8.213/91 abarca previsão de benefício por incapacidade temporária, e, o afastamento da mulher do trabalho ocorre justamente em função de sua incapacidade de prosseguir laborando. Logo, sua subsistência será afetada e sua saúde psicológica e dignidade também o serão, assim, deverá a Previdência Social conceder benefício durante o período de afastamento determinado pelo juízo a fim de suprir suas necessidades (SALVIANO, 2010). 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Embora a previsão da Lei Maria da Penha quanto à possibilidade de afastamento da mulher em situação de violência doméstica ou familiar tenha sido verdadeiramente vanguardista e merecedora de todos os créditos, o legislador calou-se silente a respeito dos procedimentos a serem adotados para que se garantisse à esta mulher, concomitantemente, a proteção de sua dignidade humana, a proteção a sua subsistência, que logicamente decorre do princípio maior. 
Assim, abriu-se um grande debate ético jurídico, a fim de se definir a quem incumbe o pagamento de salários a empregada, mormente, partindo-se das hipóteses de natureza do afastamento: se de suspensão ou de interrupção do contrato de trabalho. 
Analisadas as características de cada um dos institutos, como a obrigação de continuidade de prestação de serviços e do pagamento de salários, à luz do princípio constitucional do valor social do trabalho e de seus consectários legais, como a teoria da assunção do risco da atividade econômica, é de se observar que a gênese do afastamento da mulher não guarda qualquer compatibilidade com o risco econômico a que o empregador está sujeito. Em outras palavras, o afastamento da mulher não se dá em razão da fruição do contrato de trabalho. 
Assim, o que se observou é que o afastamento decorre de uma necessidade de resguardar a integridade física, psicológica e financeira da mulher vítima de violência, e em razão desse resguardo, a continuidade da prestação de serviços se faz impossível. Dessa feita, há maior proximidade do afastamento com a hipótese de interrupção do contrato de trabalho. 
Dito isso, considerando que a lei constitucional assegurou aos cidadãos o resguardo de alguns de seus valores mais íntimos e caros, como a proteção à maternidade, à dignidade por meio dos benefícios de responsabilidade da Previdência Social, conclui-se que o afastamento da mulher do trabalho, após a decisão do juízo, deve ser coberto, em seu aspecto econômico-financeiro, com a concessão de benefício por incapacidade temporária pela Previdência Social. 
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